
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/11/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008495/2025 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, a retirada temporária do Projeto de Lei nº
252/2025, que dispõe:

"Passa a denominar-se Escola Municipal Professor Thiago Ramon de Freitas a escola em
tempo integral, modelo cinco salas, a ser construída no bairro Marilândia."

Justificativa:
O Projeto de Lei está sendo retirado temporariamente para ajustes e adequações, visando

aprimorar sua clareza, efetividade e consistência jurídica. Será reapresentado assim que concluídas
as alterações necessárias.

Palácio Barbosa Lima, 26 de novembro de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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